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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ruumrcíno DE BADv BAssrrr/sp E A oRGANrnçÃo oa

socrEDADE crvrlAssoo*çÃo RENAScER, EM REGTME DE

uúrun cooernaçÃo oBJETTvANDo A expcuçÃo or
gçÕrs DE II{TERESSE púelrco, oBJETo DEsrE

IÍIISTRUMENTO.

O Município de Bady Bassitt/SP, inscrito no CNPJ ne 45.0Í,3.267/AAOL49, com sede Rua

Camilo de Morais, Centro, Bady Bassitt/§P, neste ato representado pelo 5r. Luiz Antonio
Tobardini, PREFEITO, doravante denominado MUNICíPIO, e a Organização da Sociedade Civil

Associação Renascer, CNPJ ne 7L.744.W7ÍW1-66, com sede na AvAmélia CuryGabriel,47Út,
São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.074-22Q neste ato representada por seu PRESIDENTE José

Luis Appoloni Neto, titular do CPF ns 736.654.018-87 e RG ne 7.L47.787-L, doravânte
denominada, O.§.C., e amhos em conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-se, aos

termos da Lei Federat Complementar n§ 101, de 04 de maio de 2000; Lei ne 13.019, de 31de
julho de 2OL4; Decreto Municipal nE 251O de 30 de dezembro de 2016; lnstrução no

WtlzAzA do Tribunal de Contas do Estado de §ão Paulo e demais normãs que regulamentam
a espécie, em conformidade com o Plano de Trabalho deste instrurnento, RESOLVEM celebrar
o presente Termo de Fomento.

cúu§utÂ PBTME|RÂ- Do o8rgÍo
O presente Termo tem por objeto promover o atendimento educacional no
fundamental de 1e à 3s série ou no contraturno, para educandos com deficiência
intelectual do Município de Bady Bassitt, deÍinido no Plano de Trahalho, sendo dele
parte indissociável.

cúu§urÁ §EGUNDÀ - DAs osRtGAçÕE§
São obrigações comuns dos PARCEIROS:

conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;
promover publiçidade e transparência das informaçôes referentes a esta parceria;
fornecer quando requisitadas pelos órgãos de controte interno e externo e nos limites
de sua competência específica, informações relativas à parceria independente de
autorização judicial; e
priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer dúvida

§ão obrlgações do MUfttCíptO:

irnento deste Terrno.
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2.2.1 efetuar o repassê dos recursos necessários à execução do Plano de Trabalho, na forma

prevista na Cláusula Terceira;

2.2.2 sempre que solicitadq prestar informaçôes e esclarecimentos referente à parceria aos

integrantes da O.S.C.;

2.2.3 designar, por ato publicado no Jornal Diário da Região, o gestor da parceria e os

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

2.2.4 supervisionar, fiscalizar, manitorar e avaliar a execução do objeto da presente

parceria;

2.2.5 analisar as prestações de contas na forma das Cláusulas Sexta e Sétima deste

instrumento;

2.2.6 Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos.

2.3 São obrigaçôes da O.§.C.:

2.3.1 executar o objeto desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao

MUNrcÍPlo as devidas informaçôes sempre que solicitado;

2.3"2 realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, na forma da

Cláusula Quinta deste termo;
2.3.3 responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trebalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, conforme Cláusula

Terceira;

2"3,4 manter e movimentar os reflrrsos exclusivamente êm conta bancária específica;

2.3.5 alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conforme as Norrnas

Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classificação como receita própria ou
pagamento por prestação de serviços;

2.3.6 não remunerar com os recursos repassados:

2.3.6.1 membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

adminÍstração pública municipal;
2.3.6.2 servidor ou empregâdo público, inclusive gue exerça cargo em comissão ou função de

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

2.3.6.3 pêssoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade,
e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

2.3.6.4 efetuar a restituição de recursos nos cãsos pevistos na Lei ns 13.019/2014 e no
embra de 2016;

I
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2,3.6.5 zelar pela qualidade das agões e serviços prestados, buscando alcançar eficiência,

eficácia e efetMdade ern suas atividades, assegurando a correção de quaisquer

irregularidadesi

2.3.2 prestar ínformaçôes aos munficipes e quaísquer interessados sobre o caráter público

das açôes realiradas em decorrência dessa parceria, quando for o ca§o;

Z.B.g permitir a supenirisão, fiscalÍzaÉo, monitoramento e avalia$o d§ MUNrcíPlo sobre a

execuSo do oseto da parceria, garantindo o acesso de agentes da adrninistração

públie, do controle interno e ds ?ribunal de Conta§ core§pondente ao§ proce§sos,

documentos e informações relativos a esh parceria, e ãos locais de execução do

obieto;
X.3.g prestar contas na forma fixada na Cláusula §exh, mantendo a guarda dos documentos

pelo prazo de 1O {dee} anog contados do dia úül subsêquente ao da apresentação da

prestação de contas final ou do decurso do prazo pâra a sua apresentação;

2.3.10 comunicar quaisquer alterações em s€us atos estattrtárlos e em §eu quadro de

dirigentes, quando houÊr, em atá trintã dias da data de registro no órgão

comPetente;

2.8.11 operâr, manter e üônsêrvar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes dese Termo, de forma a pos$hilitar â suã funcionalídade;

l.g.XZ mantêr sua habititação jurÍdica, fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente

regularizada durantetoda a vigêncla da parceria;

2..?.13 garantir o cumprimento dâ confiâpartida em bêns e serviços conforme estabetecida

no Plano deTrabalho, se for o cãso.

1.3"11. Hão praticar dewio de ftnalidede na apli,cação do recurso, atftr§o não iustificado no

anmprÍmento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios

fundamentais da Administração Pública nes contratasôes e demais atos praticados na

execução da parcerla e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente

âpsntadat pela Administra$o Pública;

2,3.15 Frestar todm os serviçoe, conforrm Plano de Trabalho, em anex§, mediante a

conüateção dos proÍissionais e pagameíIto dos respectivos saláriot gerenciamento e

coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dot rêcursos a outras

entidades, congêneres ou nâo;

2.3.L6 Prornoner a deuolugão aos cofres públicos dos recr.rrsos financeiros não aplicados

coríetamênte conforme o Plano de Trabalho;

2.3.17 f;omprovar de forma integral no final do Tenno tcdas as mêtâs quantitativas e

qualihtÍrns, constante no Plano de Trabalho;

2.3.18 Efetüar cotãção e psquisa de preçm, conforme regulamento próprio da entidade,

parã agui§íçâo de matarlq

CLÁU§UIÁTERCEI *çÂ0 D{}§ *Étun§ü§ Ftf{Aillc$Êo§

Í3 t8,v;,*{; i:lY irLir*g.q.4?5 **ertr* Brtt,'f Ba*srtt . Sf I51t$*$üü

tT, §t{$ ü{Oü prefelt.ures"ltíyt}s§§i?L$B §§v-hr

S,$pJ -*s OS3 ã§?/**ü'I ü.* brÚyü**r*tt np,çoin t:r

3.



is.

.e.rrôi:rii.r 1í+n;.,lÉ r,irrlri:tuJ...:r..bsJê:rrc! a'rliursê Í] i:iíiJü'eçh.*Sbbiirill; riirq relts ü.Ê.Ê.';

'ráLfFii{frp :;l.r:;i7g1-':qr; E :iblg'itr§:lceü .ísirôiir.ii!i: ?t:,1,:; rrit :rbeifivil..r}s e r:i:rà:fii*

izgL'obÍrslLrll:ri':i

o;ildt)q 19IÀ-'Ír+ rl !'i:.iüa êohola'rrstrri reupeiu;lp e :iii.:ifiuÍÍ'i aaa asolerrrtotni i,iJ?grq

,i);r,-r 11 
.i*1 obrf;rP ,si:lJ:í;q ÊsütL. íii),iê]íü3::b rrtg acL,;ifiisgr rsii;pa eOb

Ê :ilcloz OlqbifiUÍ.ri otr aà;rt;ib.r;ri , D?n:'rÍr:crelil:larfr: ,aÊlesili;.xit.oÊ*iv:aquê r rilin:rsrq

o31e'i];inirrriri gr'iÍtÊ')gô.jb üe,:rls {r r.:l;r'ti1irçrri§ .úi:à.r'!Êq rt'cÍ:r1do cb úfJu}gro
,e0iâ3.'io'rü::úrl 9ir'i:li}r'r3q'?3'l'!O:..zf,iitrf):!il lÊrl:;iii rT oh t On"lgr;ni *íc;lÍr;ú:.fh .f:ildüq
cir +iilu:;t.o:*:th;.:ir;)ol z.)§ i.riii:1'j'rsq â.'dir i; grrvijfll*-r rsfip»ii;roilii e aâJrts,r'iurr;o

iol*irÍr:

sh *i1r;Írt:r;:,;:g* sí-' ou *Írr$u;.rt*É,:irlã lilu 6lc urt aoí;^iii,t.i .rii;rr {sebi 0J sf' asatri cisq

;i.í;7ti1fiÍr;:a'i,iÍi Í:úe ri ,.i'r{.Q o5Éi:1 rt;: u::'rtitr-rh qh t:í. inrril' ;firrc: 3b üÉ?Eraalct

:r[r grbarrÉr tirig íri.-1 I ir:il*iitiiitzg eo,tn iu3i: ír'r:] e*i.7er:,ll; Iêr.,pt:Bi.rn r6:]ifii,iflü.'-r trl.t.S
cÊgru on ,r'i:zi8g'r tb eÍ*[: efu asiir sJni':i -ila r'fla ;isruori ,ffrrisup Ésifi,jgiilib

:§i.:tsltqrneJ
;:alsq olrcr:rg *:iicii)q uirrôrnii*q & siflgrriÊi.,r:uplbii '!6Tls(fiüt I icÍfisrÍl J§13g1 ii.g.§
;sirEL.iianoirnul ar'; s'rsÍilirJiaaoq s srt:oi sh .onr,l'i glauh .:,linctrâ:rs": e,fÍrrsrrrila.ir;rii

eirisílghlysh ,:hàirirulríunq s stairllednrÍ .lsraii .r:riilirul *-*ti*ril'drd Eila ]err!üiít 5:I.8.§

;siuÍirq e; eixrâg'v § âüú:, ::,lasluh;Lasi:iirllr:.r
ilbre*ie{ieÍz$ 3tn'rolnc:r;tc2ivrs.t * enrd fÍts Êl}iiÍÉils'trt:r}} Ês ruítlírlilqÍflt.rf {r 1tJíslEE tLi.§

.o;,t:) ü rrii :i.: .or!ht!e r Í:r'c, caôi9 *ir
',rn ohüilireu[oÉn offi?rÊ tüi:it,:rsi ch uÊ;riiilqs a:..riiel.riloril qli ui.,r.nb ljÉ:iirclq üEi{i },:.t.i
aCiri'r.rni'rq toe arir*riirt':âj§ ;.;:ri.ii;'iq ..?àtT:i. lglg!r! ;:r:rt afjqr;je a§Í.r ojrr*rfihqmUr
liíi êÍrilÉlil§lq io?Ê títrrt-qi.' ,r elílpAlsrif:i]:1 ísn q:;lrlir{ *ii2erlrínr;rriiA Ab tiçJnemçlinul
.ijiigfi16t:tn5r'/3 itiilhfi'-+ílÍii';,r)il-l:?íÍl dG iírltihr; dt rUXi*i:. ti 6lÉrxl'r$q Sb oiirurtlt

1r": :i L:hi ti rJr iil :ir 1;3; 61 ; hii r ilii a s hCiS nçii O

n Jjn;;ib*n'r .ü:{ti'tri Í,i.: .íiÍt:!:.!ür?' .:rh r-'*r,i:l st':.r.-1.?*fi: .a$?t1,1ã.,. ;,:: rc!.;oi rtl.:§,j
c oÍfiêrtr,§ilri.j}3â .l{rlli"l-í ::gruii.r*ríler '.;$ r-'fll}:'lti;!ôÍ{ :a xiÍiít{rariiorq eob üi;}ôi§l}fti):.
a.q-air,{: : }{':.'iirr:r..'!;5[-r r-r$pir.;r{|t)'ril)ç't 5 5[idio'ií1 .)tií'itif,i'! .iorlie,drrÍ ioi: oÉ30*:rir.rcr]f,

loiln u* q§la,igliÍtrt:t .egti;;i;ij,: I
aüitÍi:til§ç oiiri al:ii9.1ncr;il a..]aru:rgl i!*f.r efiiiri'rri l-'rirJi cos;tETulrvf.l] Ê llvoíytorq tX.f,"i

lorilecii;r'í sb c,leil o gr:'rrúlna: .sÍnsrrnafg::,j:

'; l;i'ijÊiíJn6tÉ ?,blâfi fi, egúü, íJí,ir.jT r:fr ig:rii riir li:'rgsgi':i amroi 9Lr rôv,irtrfirtri tI.ü,S
'.,Jri I srlsr'i *h orrçlt on $t rr§'Jsí rúr .üsviJuÍllsr:1:

.sb§btins i;ir oirqirirl cin*m,;ftigsl ,rmiotnor rzr:?eiq sb seiupaeq s uii+EiÇJ ter.rtsli êI.9.Í
;r.clitnra :+ i.i::.ií,iji$r eir Oã;íeiuI.,íi EU,{r

arlrrtiS,urltr,i zr:êrii,í3lfr ?(lt üÂlA'r,llirlílrühi â.:i -.r...-*i!I3t+3? ÀiuauÀJl .Ê

1 . (. ..-!

(1 (: t.'
Lr.trrJ

ü.§.:,

i{.r . ,§ .9

1. *o



l,BÊs§'rr
tr s[§grrBoLvttÊttlYô l]*5sÀ ít.5i Àout

3,L.

3.2.

3.3,

3.3.1.

3.4.

3.5.

3.5.1.

3.6.

3,7 "

3.7.7.,

3"8.

4.

4.!.,

4.2,

O fUUrurcÍplO para execução das atividades previstas, irá transferir à O.S.C. o valortotal

de R§ 148.84O0O (cento e quarenta e oito mil e oitocentos e quarenta reais), de acordo

com o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho aprovado;

Os recursos deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de rnercado aberto lastreada em títulos da

díüda pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua finalidade.

O repasse dos recursos financeiros a gue se refere esta cláusula será efetuado até o

lOe {décimo}dia do mês.

A O.S.C. deverá enviar a Solicitação de Repasse da parcela mensal conforme

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, juntamente com a

prestação de contas da competência antecedente até o dia 20 (vinte) do mês, para

análise, Iiquidação e pagamento do repasse, devendo ser prstocolado iunto a

respectiva coordenadoria que mantém a gestão do ajuste pactuado.

Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta

corrente específica da parceria, em agência de instituição financeira pública.

Os valores serão depositados na Conta Corrente 151020-7, Agência AA57-4, no Banco

do Brasil{O01).

na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela instituição financeira,

conforme determinado no Art. 51da lei Federal 13.019/2014 após comprovação da

negativa, a O.S.C. deverá providenciar comunicação formal ao MUNICÍPIO para

tomada de providências necessárias.

Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos;

As despesas decorrentes da execução deste Termq ocorrerão à conta de recursos

alocados no respectivo orçamento do MUNEÍPIO, na seguinte dotação orsamentária:

Dotação Orçamentária ne. 02.06.01.12.367.0006.2014.0000.3.3.50.39.00

Às partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário
e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigívelao cumprimento de metas

estabelecidas na Lei de Responsabilidade FiscalLei Complementar no L01de 3 de maio

de 20OO, o guantitativo deste obieto poderá ser reduzido até a etapa que apresente

funcionalidade.

cúusuÂ euAnrA - DA ExccuçÃo FrNArrtcErRA

Os recursos som€nte poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes

do Plano de Trabalho, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada.

Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realízada mediante
transferência eletrônica suleita à identificação do beneficiário final, podendo ser
utilizado os métodas de pagarnentosjsJfansferência Eletrônica Disponível - TED -,
Documento de Ordern de Crédi

fi. il*,í?,:ü di,# ;lr1#r,+#â í?§ Cg+rtr* B.*rÍy ggÍirritt " §p. t ?t§-g6g
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PIX {Banco Central}, débito ern conta e

\
boleto bancário.
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5.1,
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5,3.

6.

6.L.

6.2.

6.2.1.
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4.3. Os recursos transferidos pelo UUtrtlCÍptO não poderão ser utilizados para despesas

efetuadas em período anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagãmeflto de despesas após o término da parceria, desde que a constituíção da

obrigação tenha ocorrido durante a vigência da rnesma e esteja prevista no plano de

trabalho, sendo a realização do pagamento limÍtadâ ao prazo para apresentação da

prestação de contas final.

O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização da

sociedade civil, poderá ser realizada ainda que após o término da execução da parceria,

desde que provisionada e proporcíonal ao período de atuação do profissional na

execução das metas previstas no plano de trabalho.

O MUMCíP|O reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à O.S.C. nas

hipóteses e condições previstas no item 7.9 deste Termo.

Fica proibido:

lntegrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente

Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárías;

Retirar recursos da contã específica para outras finalidades com posterior

ressarcimento.

CúUSUI.A QUInITA - DA RESPoN§ABILIDÀDE PE[o Úrucuro TRÂBAIHIST&

PREVIDENCÉRIo, FISCAL E COII'IERCIAL

A O.S.C. é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscaís e cornerciais relativos ao seu funcionamento e ao
adimplemento deste Tenno, não se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária do MUNKíP|O os respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da
parceria ou restrição a sua execução.

A inadimplência da O.S.C. em relação às obrigações previstas no item anterior não
transfere ao MUNEíHO a responsabilidade por seu pagamento.

A remuneração de equipe de trabalho corn recursos transferidos pelo MUNICíHO não
gera vínculo trabalhísta ao MUNrcíPlO.

cúusur.l sÉxrA. DA pREsrAçÃo DE coilras
A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter
elementos que permítam verificar o cumprimento do obieto da parceria e o alcance
das metas e dos resuhados previstos.

A O.S.C deverá âpresentar, rnensalmente, relatório de execução do financeira, que
deverá conter:

relação das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e recursos captados,
e das despesas realizadas com â demonstração da vinculação com a origem dos
recur§os e a execução do objeto, em observâncÍa ao plano de trabalho;

4.3.1.

6.2.2. relação das despesas pãgas na co ia-e seus respectivos valores, inserindo a



}Hmrr
6.3.

6.4,

6.5.

6,6.

6.7 -

6.8.

6"9.

6.9.1.

6.9.2,

6.9.3.
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6.2.1. demonstrar detalharnento das naturezas de despesas de cada pâgamento realizado na

competência, em observância ao plano de aplicação inserido no plano de trabalho.

Extratos da conta bancária especÍfica do ajuste, sendo da conta corrente e

aplicaçãoffundo de investimentos;

Conciliação Bancária da conta corrente e aplicação/investimento exclusiva do ajuste

firmado, confinnando receitas, despesas e que os saldos são concordantes ao registro

interno, estando assinado pelo contador da OSC bem como seu representante legal;

Declaração de veracidade de cotâções de preços e as respectivas cotações de preços;

Parecer do Conselho Fiscal quanto a exatidão do uso dos recursos na cornpetência;

Cópia dos holerite, notas fiscais de serviço ou de venda/compra e demais

comprovantes ou recibos, contendo data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ

da O.S.C. e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço e seus respectivos

comprovantes de pagamentos/transferência, apresentados em ordem cronológicas.

Cópia do Arquivo SEFIP mensal, demonstrando o cumprimento das obrigaçôes quanto

aos pagarnentos dos êncargos trabalhistas;

A O.S.C. deverá âpresentar, mensalmente, relatório de execução do objeto, que deverá

conter:

demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação

de contas;

descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença,

comprovante de gastos, fotos, vídeos entre outros;

impactos econômicos ou sociais das açôes desenvolvidas;

documentos de comprovação para meios de verificação, como listas de presenças,

fotos, vídeos e outros;

documentos de comprovação do cumprimento da contrâpartida em bens ou serviços,

quando houver;

relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
justificativa na hipótese de não curnprimento do alcance das metas.

A O.S.C" deverá enviar a prestação de conta periódica mensalmente até o vigésimo dia

do mês subseguente à liquidação da despesa.

A O.S.C. deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das

parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a apresentação

da prestação de contas.

Apresentar memória de cálculo da rateio das despesas, guando for o caso, devendo

conter a indicação do valor integral da despesa e o valor detalhado da divisão de

custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número
e do órgão ou entidade parceÍ

de umpfnesmq,;garcgía da despesa.

W l

6,12.

recurso§ no custeio

da a fluplicidade ou a sobreposíção de fontes de
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6.13. Nas parcerias com vigência igual ou superior a um ano, a O.S.C. deverá apresentar

prestação de contas anual, exclusivamente com relação ao desenvolvimento de seu

objeto, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de

trabalho até 28 (vinte e oito) de fevereiro do exercício seguinte.

6.14. Nas parcerias com vigência inferior a um ano, a O.S.C. deverá ãpresentar a prestação

de contãs em até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento da parceria'

6.15. Caso haja, deverá ser apresentado na prestação de contas final o comprovante de

recolhimento do saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei Federal ne

t3.otglt4.
6"15.1. O saldo remanescente Êm conta bancária da parceria, deverá ser restituído aos cofres

do Município, em conta bancária a ser indicada pelo Poder Público, em até 30 {trinta}

dias corridos da data final da vigência da parceria.

6.16. A inadimplência ou irregularidades na prestação de contas inabilitara a O.S.C. de

participar de novas parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Pública

Municipal.

6.17. A O.S.C. compromete-§e a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação

aplicável, nos seguintes casos:

6.L7.1. inexecução do objeto;

6.17.2. falta de ãpresentação de prestação de conta§, no prazo exigido;

6.17.3. utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento,

ainda que em caráter de emergência.

7. CLÁUSU| A SÉnMA - DO MON|TORAMEIITO E ÀVALnçÃO.

7.t. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador,

obietimndo a gestão adequada e regular das parcerias, observando os Arts. 58 a 60 da

Lei Federal ne 13.A!912014 assim coÍno no Decreto ne 2510 de 30 de dezemhro de

2016.

7.2. Cabe ao MUNrcíPlo êxercer as atribuições de monitoramento e avaliaSo do

cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio

7.3.

técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

O MUNIdPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e fiscalização

desta parceria, através de publicação no lornal Diário da Região.

7-4. 0 MUNrcíPlO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da

parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução

financeira, e ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação.

7.5. O MUNlCIPlo designará, am ato específico, os integrantes dã comissão de

monitoramento e avaliação.

O gestor emitirá Relatório Técnico de Monitoramento ê Avaliação da parceria e o
subrneterá à Comlssão de Moni nto e AvaÍíação desígnada para homologação.

7.6.

7.7. As ações de monitoramÊÍíio e-"aual deverão contemplar:
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9.1.
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";:;:;":''"' 
;ffi;* informações da parceria constântes da documentação que comprove o

pagamento das obrigaçôes fiscais, trabalhistas e previdencíárias até vinte dias do

7.9.

vencimento da obrigaÉo;

medidas adotadas para atender a eventuais recomendaçôes existentes dos órgãos de

controle externo e interno;

a verificação de existência das denúncias aceitas.

Nas hipóteses em que o monitoramento e avaliação da parceria constate a existência

de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas anteriormente recebidas;

desvio de finalidade da aplicação dos recursos ou o inadimplemento da O.S.C. em

relação a obrigações estabelecidas no presente neste Termo; ou em que a O.S.C. deixar

de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo

nAUrurcínO ou pelos órgãos de controle interno ou externo, o MUNICíP|O poderá reter

as parcelas dos recursos financeiros destinados à O.S.C, até o saneamento das

improprieda des constatadas.

Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, mesmo

após a notificação da O.S.C. parâ saná-las, o relatório técnico parcial de

monitoramento e avaliação poderá sugerir pela rescisão unilateral da parceria,

determinando a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou

inexecuçâo apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo a

referida devolução, a instauração de tomada de contas especial.

O MUNrcÍPlO deverá informar ao Controle tnterno e à Procuradoria Jurídica sobre as

irregularidades verificadas nas parcerias celebradas.

A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de
políticas públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICíPP, pelos órgãos

de controle e mecanismos de controle social previstos na legislação.

cúrrsurÁ oÍTAvA - DA DtvuLGAçÃo E TRAt{spaRÊilcte.
A O.S.C. coÍnpromete-se a publicar no seu sÍtio eletrônico oficial e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em gue exeÍçam suas ações, desde a
celebração das parcerías até 180 {cento e oitenta} dias após a apresentação da
prestação de contas final, as informações de que trata o art. 11 da Lei Federal ne

t3.O19l2AL4 bem como atendera Lei Federal noLZSZ7|ZALL.

Fica vedada pela O,S.C. a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral
em qualguer material de divulgação.

O extrato do presente Termo, bem como seus aditivos, será publicado ern Jornal Diário
da Região utilizado pelo Município, em conformidade com o Art. 38 da Lei Federal no
t}oLgíZOt4.
crÁusuLt Nor{Â - DA vlGEÍ{G1A

será no dia 3L/I?Í792+,,ffin, 
Wryda 

a sua prorrosação

Ml..-t\

0 presente Termo terá vigên@ aproximadamente 1 1 {onze} íneses e 19 (dezenove}
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10. cúusutÂ gÉctüíA - DA âlrrfrAçÃo
10.1. O presente Termo poderá ser alterado, coÍn as devidas justificativas, mediante Termo

Aditivo e ajuste no Plano de Trabalho, devendo o respectivo pedldo ser apresentado

pela O.S.C com antecedência mínima de 30 {trinta} dias.

10.2. É vedada a alteração do obieto doTermo.

1O.3. É permitida a ampliação, redução ou exclusão de rnetas, sern prejuízo da

funcionalidade do obietq desde que respeitados os limites legais e devidamente

justificada e aprovada pelo MUNICíPIO.

10.4. A alteração do prazo de vigência deste Terrno em decorrência de atraso na liberação

dos recursos por responsabitidade do MUNICíPIO, será promovida "de ofício", limitada

ao período do atraso verificado, por meio de Apostilamento.

I1". CúU§UTÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE§üSÃO

11,1. É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo,

delimitando as respectivas condiçôes, sançôes e responsabilídades, estipulando-se

prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a 90

(novental dias.

LL,2. Esta parceria poderá ser rescindida quando:

t1,.2.L. ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela

estabelecidas;

LL.2.2. quando a O.S.C. não sanar as impropriedades;

Lt.2.3. pela superueniência de normas Iegais ou razões de interesse público gue a torne formal

ou materialmente inexequível;

L7.2.4. for denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio aviso com

antecedência mínima de 9O {noventa} dias.

u2. clÁu§ut A DÉchâA §E6UHDA- DA§ 5Aí{çÕES

Lz.L. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de

Trabalho e ou com as noÍmas e legislação vigente, o MUNrcÍPlO poderá aplicar à O.S.C.

as seguintes sanções:

Lz.l.l. Suspensão temporária da participação em chamamento público, suspensão

temporária paru requerer credenciamento prévio, suspensão temporária do

credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e

entidades do MUNICíPIO, por prazo não superior a dois anos;

L2.1.2. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público, dectaração de
inidoneidade para requerer credenciamento prévio, ou celebrar parceria ou contrato
mm órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
Ínotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

O MUNÍCíPíO.

12.2, Na hipótese da

MUNICíHO.

apurado os possíveis prejuízos Eerâdos ao

t^
i

deuer.á
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LZ.g. Havendo constatação de prejuízo para o fiAUNEíptO, a O.S.C. deverá ressarci-lo sob

pena de aplicações das sanções preüsta neste Termo'

12.3.1. Passado o prazo de um ano e perdurando os m{rtivos determinantes da sançãs, a O.S.C

sení declarada inidônea para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, até que ocone o

saneamênto.

L2.4. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros

remanescente§, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, denerão ser devolvidos ao MUNICíp|O, no prazo improrrogável

de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial

providenciada pelo órgão compêtente do MUNICíPIO.

13. ctÁusulÁ oÉanm TERcEIRA - Do§ BENS PERMANEiITE§ E DA PROPRIEDADE

It{TE1ECTUAL

13.1. Os materiais permanentes a serem adquiridos para a implementação das atividades

especificadas na cláusula primeira deverão ser orçados e comprados pelo valor médio

de mercado, tendo como norteador os princípios da legalidade, moralidade e

economicidade, sob pena de nulídade das despesas.

L3.2. Fica desde já definida a titularidade da O.S.C. acerca dos bens permãnentes adquiridos

e ou produzidos em razão da execução deste Termo, podendo o MUNrcíPlO reavê-los,

após a consecução cornpleta do objeto ou em caso de confirmadas irregularidade§, na

hipótese de melhor atendimento ao interesse público.

13.3. Os materiais permanentes reavidos pelo MUNICíPIO, serão retirados no prazo máxlmo

de 9O {noventa} dias, contado da data de notificação da rescisão dessa parceria.

13.4. É vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra

transmissão de titularÍdade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em

razão da execução deste Termo;

13.5. Nas hipóteses de produção de bens de propriedade intelectual decorrente da

execução do obieto desta parceria, a ütularidade dos referidos bens será

mmpartilhada pelos PARCEIRO$ ficando sua utilização condicionada à celebração de

instrumento próprio, observada a legislação vigente.

13.6. Nas hipóteses em que, em virtude da execução do objeto desta parceria, a O.S,C.

contratar quaisquer serviços dos quais decorram bens pranistos no item 13.d fica a

O.S.C obrigada a constar do contrato a ser celebrado, cláusula de cessão dos referidos

direitos por parte de seu detentor.

L4. CTÁUSUU DÉCIMAQUANTA-DO FORO

L4.1. Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa, fica eleito o

foro da comarcâ de 5ão José do Rio PretolSP para dirimir os conflitos decorrentes

deste lnstrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que Seja.

aÂusurÁDfcl15. FrilAt§
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' 
;;::"'"';;ffi;";va do Município, assumir ou transferir a responsabitidade pela execução

do obietq no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

15.2. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal ne 8019/14 que não foram

mencionados neste instrumento.

E, por estarem acordados com os termos dessa parceria, as partes firmam ern 2 [duas] vias

de Ígual teor Ê forrnâ o presênte

Bady Bassitt/SP, nÊiro de 2024

Prefeito

José Luis

11
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ANEXO RP.Og. REPAS§ÊS AO TSRCEIRO §ETOR

TERMo or sÊncn E DE t{orlFrcnçÃo - rcRMo DE FoMEi{To

ÓnçÃo/eNnDADE pÚ gttcoÍnl: Prefeitura M unicipal de Badv Bassitt/SP

oneerunçÃo DA §oclEDADE Clvlt PARCEIBA: Associação Renascer

TERMO DE FOMENTO N" (DE OEl6EMl: Orl2A24

OBJETO: Promoyer o atendimento educacional no fundamentalde le à 3e série ou no contra

turno, para educandos com deficiência intelectual do Município de Bady Bassitt.

VÀIOR BO AJU§TE: R$ 148.84Q00 {cento e quarentã e oito mil e oitocentos e quârenta reais),

gxrRdcto: zoza

Pelo presentê TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIEÍ{TE§ de que:

al o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,

estará{ão} sujeito(s} a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo viste e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regularcada§tramênto no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

Resolução ne Ot/2O11 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de §ão Paulo,

ern conformidade com o artigo 90 da [ei Complementar ns 709, de X.4 de janeiro de 1993,

iniciandese, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informaçôes pessoais do{s} responsável(is} pelo órgão concessor e entidade beneficiária,

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", rlos

termos previstos no Artigo 2e das lnstruções ne0U202Q conforme "Declaração(ões! de

Atualização Cadastral" anexa (sl;

2. Damo-nos poTNOTIFICADO§ para:

al O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseguente

publicação;

b) Se for o c;lso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

LOC,ÂLe DATA: Bady Bassitt/SP, 12 de janeiro de 2024.
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nláIÍinln uo onsnq esrrrço e*qcrrnç,

Nome: Luiz Antonio Tobardini

Cargo: Prefeito Munícipal

CPF: 060.032.888-09

nufoslo* E§_tvu[)t I r*n oâ_çltup o4o r S r.H E n cl ÂBt * :

Norne: José Luis Appoloni Neto

Cargo: Presidente

CPF: 736,654.018-87

BgEponspyeis.qge jssin3Í+[r.q,piusÍ-eq{çpjaf-Êc*tf#flcjuqiVçf

pslg ÉnçÃÇ ?.úsucg p*ncEtng:

Nome: Luiz Antonio Tc6rdini

Ca rgo : Prefeitoplunici pal

.--e*'-'' .f

CPF: 060.032.888-09

de contasl

PARCEíRÂ;

n Luis Appoloni Neto

Carsb:

CPF: 736.654,018-87

Assinatura:
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